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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
 

01. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, por intermédio da Unidade Gestora - Prefeitura Municipal, 
comunica aos interessados que está promovendo o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018, na Modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, sob regime de retirada conforme a necessidade da Unidade Gestora, por meio do sistema de Registro 
de Preços, conforme descrito neste edital e seus anexos e, como  disposto na Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Leis Complementares nº 123/06 e 147/14, Decreto Municipal nº 2.577/09 e nº 
3.245/14 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. O credenciamento, a declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, os envelopes de nº 01, contendo as propostas de preços e, de nº 02, contendo a documentação de habilitação 
serão recebidos pelo Pregoeiro Oficial, designado pela portaria nº 816/11, e equipe de apoio no Centro Administrativo Municipal, 
situado na Rua Nereu Ramos nº 389, Centro - Herval d’Oeste/SC - CEP 89610-000, até às 14:00 horas do dia 12 dezembro 
de 2018, iniciando-se a sessão pública. 

02. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objetivo o Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado, e eletrodomésticos para as entidades 
educacionais da rede pública de ensino municipal, nas quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas, conforme tabela constante do Anexo I deste edital. 
 
2.2 – Todos os brinquedos deverão seguir as Informações técnicas do FNDE  
 
 
2.3 - A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com o artigo 
48 inciso I, da mesma Lei . 
 
 
03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem 
a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a administração pública municipal suspenso, ou que por esta 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua 
forma de constituição. 

d) Estrangeiras que não funcionem no país. 
 

3.3 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
3.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame usufruindo dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverão observar e apresentar os documentos conforme o disposto nos subitens 
seguintes: 
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a) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal;  

 
b) Quando não optante pelo simples nacional: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 

onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que 
não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 

3.3.1.1 - A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para a abertura da 
presente licitação. 
 

a) Todos deverão apresentar a declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente Edital.  

 
3.3.2 - Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte, deverão ser 
apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
 
04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas 
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados e indevassáveis, os seguintes dizeres 
fechados, contendo cada um deles, na parte externa, além do nome da proponente, a seguinte identificação: 
 
A) PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
NOME DA PROPONENTE 
ENVELOPE Nº 01 - Proposta Comercial 
 
B) PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
NOME DA PROPONENTE 
ENVELOPE Nº 02 - Documentação  
 
4.2 - Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, 
sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, 
juntando-se a procuração.  
 
4.2.1 - A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
 
4.3 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, cópia simples, cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, 
e inclusive expedidos via internet.  

 
4.3.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao PREGOEIRO, por 
ocasião da abertura do ENVELOPE N° 02, para a devida autenticação.  
 
4.3.1.1 - Para fins da previsão contida no subitem 4.3.1, o documento original a ser apresentado não poderá integrar o 
ENVELOPE.  
 
4.3.1.2 - Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário, suas 
autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO.  
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4.3.1.3 - O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 
momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e, não tendo sido apresentados os documentos preconizados, 
inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada, ressalvada a possibilidade de suspensão da sessão pública.  
 
4.3.2 - Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados 
por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.  
 
4.3.3 - Inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60 
(sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.  
 
05. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 - A proposta comercial contida no envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a 
seguir: 
 

a) Emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos. 

 
b) Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da nota de empenho e 

da nota fiscal, caso seja vencedora do certame.  
 
c) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do anexo i, constando o valor unitário 

e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens 
e/ou abatimentos, seguro dos passageiros, taxa de embarque, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão 
observar o uso de somente duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item 
será automaticamente desclassificado; 
 

d) Apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no edital e seus 
anexos. 

 
e) Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data limite para a entrega dos 

envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação; 
 

f) Prazo de entrega; 
 

g) Nome do banco e código; código da agência e número da conta corrente;  
 
g.1) É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante depósito.  
 

h) Data;  
 

i) Assinatura; 
 

j) CD/unidade de mídia removível (facultativo) contendo a proposta em planilha eletrônica, conforme o disposto no 
subitem 5.2 deste edital. 

 
5.2 - Solicita-se às empresas participantes que, preferencialmente, preencham a proposta em planilha eletrônica, para agilizar 
os trabalhos durante o processamento do pregão. 

 
5.2.1 - A planilha eletrônica será fornecida aos interessados que a solicitarem junto ao Setor de Compras e Licitações, em arquivo 
magnético que será obrigatoriamente aberto através do programa Betha Autocotação, disponibilizado sem qualquer custo. A 
planilha poderá ser solicitada pelo e-mail (rubens@hervaldoeste.sc.gov.br). O programa está disponível para download no site 
da administração municipal. 
 
5.2.2 - O CD/unidade de mídia removível contendo a planilha eletrônica deverá estar dentro do envelope da proposta. 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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5.2.3 - Nas observações gerais da proposta deverá conter as seguintes informações: 

 
a) declaração que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos; 

b) validade da proposta (no mínimo de 60 (sessenta) dias da data limite para a entrega dos envelopes); 

c) prazo de entrega; 

 d) local e data; 

e) assinatura; 

f) nome do banco e código; código da agência e número da conta corrente. 

f.1) É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante depósito.  
 

5.2.4 - Não será desclassificado o proponente que não enviar CD/unidade de mídia removível contendo a planilha eletrônica. 
 
5.3 - Preferencialmente e, exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, caso a empresa não opte pelo 
disposto no item 5.2, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do Anexo VIII. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
6.1 - No envelope nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, pertinentes ao ramo do objeto do pregão deverão constar os 
seguintes documentos: 
 

6.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por 
ocasião de credenciamento; 
 
c) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
 

6.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Portaria MF nº 358/2014)  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa. 

 
6.1.3 - Qualificação Econômico-financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes.  
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6.1.4 - Declaração que Não emprega Menores: 
 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei n°. 9.854/99 (conforme modelo constante 
do ANEXO VII do Edital). 
 

6.2 - A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC emitido pelo Município de Herval d’ Oeste com 
validade para o exercício em curso, devidamente atualizado, substituirá a documentação de habilitação relativa a habilitação 
jurídica e regularidade fiscal. 

 
a) qualquer documento indispensável para a obtenção do Certificado de Registro Cadastral com prazo de validade 
vencido até a data da realização da Sessão Pública deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apresentação 
do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada no subitem 6.1; 
 
b) a regularização da documentação aludida, que estiverem disponíveis em sítios oficiais. Também poderão ser levadas 
a efeito na própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões contidas 
nos subitens anteriores, em que o pregoeiro prover de ofício.  

 
6.3 - Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele exigido no EDITAL e seus 
ANEXOS.  
 

6.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
 
7. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 
7.1 - O edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro – Herval d’ Oeste/SC, Setor 
de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 07:45 às 11:45 horas e das 13:30 às 17:30 horas, até a data 
aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, ou no site 
www.hervaldoeste.sc.gov.br.  

 
7.2 - O aviso do edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios, divulgado podendo ser consultado e extraído por meio do 
site www.hervaldoeste.sc.gov.br, além do Mural Público Municipal.  
 
7.3 - O edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especificados neste item.  
 
7.4 - Para os editais a serem retirados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, será cobrado o valor da Taxa de 
Expediente em vigor R$ 20,75 (vinte reais e setenta e cinco centavos), conforme dispõe o Decreto Municipal nº 2398/08. O 
recolhimento deverá ser efetuado através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) emitido pelo setor de Tributação. 
 
8. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
8.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e 
seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas.  
 
8.1.1 - A pretensão referida no subitem 8.1 poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado à autoridade 
subscritora do edital, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 7.1. Também será aceito pedido 
de esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail rubens@hervaldoeste.sc.gov.br ou fac-símile, através do telefone (49) 
3554-0132, cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 8.1.  
 
8.1.2 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.  
 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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8.1.3 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da solicitação por parte 
da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do pregão, dando-se ciência às demais licitantes.  
 
 
9. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do 
pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas.  
 
9.1.1 - As medidas referidas no subitem 9.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à autoridade 
subscritora do edital, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 7.1. Também será aceito pedido 
de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail rubens@hervaldoeste.sc.gov.br ou fac-símile, através do 
telefone (49) 3554-0132, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1.  
 
9.1.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 
convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, 
que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão. 
 
9.1.3 - O acolhimento dos pedidos de providência ou de impugnação exigem, desde que implique em modificação(ões) do ato 
convocatório do pregão, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame.  
 
10. DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do pregão, consoante previsão estabelecida no 
subitem 10.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao pregoeiro documento que o credencie para participar do 
aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.  
 
10.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes 
específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do pregão, formular verbalmente lances ou ofertas 
na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
10.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato 
Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 
constituir mandatário.  
 
10.2.2 - É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda que o encaminhamento 
dos envelopes e demais documentos exigidos neste edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos 
neste edital.  
 
10.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  
 

SERÁ ADMITIDO SOMENTE 01 (UM) REPRESENTANTE POR PROPONENTE. 
 
10.4 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas 
impossibilitará a participação da proponente neste pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, 
inclusive recurso.  
 
10.5 - Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará encerrada esta fase, 
iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital.  

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (SE FOR O CASO) E DOS ENVELOPES 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 - A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de ME 
ou EPP (se for o caso) e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação será levada a efeito tão logo se encerre 
da fase de credenciamento.  
 
11.1.1 - A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar os envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente; fica facultada a 
utilização do modelo constante do ANEXO III. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do 
ANEXO VI, (SE FOR O CASO) serão recebidos exclusivamente nesta oportunidade.  
 
11.2 - Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a declaração de que a proponente cumpre os requisitos 
de habilitação.  
 
11.2.1 - A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a 
participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
11.2.2 - O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PREGÃO, devendo proceder, 
em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
 
12.1 - Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando intactos os 
ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do PREGOEIRO/ÓRGÃO LICITANTE.  
 
13. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
 
13.1 - O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no item 4 e 5.  
 
13.1.1 - O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s) com as 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante.  
 
13.2 - Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o PREGOEIRO elaborará a 
classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço por item.  
 
14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
14.1 - Será Desclassificada a PROPOSTA que: 
 

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação;  
 
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;  
 
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda 
vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;  
 
d) Apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is);  
 
e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero.  

 
15. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
 
15.1 - Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação 
provisória, a proponente que tenha apresentado à proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço.  
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15.1.1 - Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no subitem 15.1, o 
PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente 
superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos 
nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 15.1.2. 
 
15.1.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da definição das proponentes 
que poderão oferecer lances, as seguintes regras:  

 
a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) àquela de menor preço, 
devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 
15.1 ou; 
 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver.  
 

15.1.3 - Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 15.1.2. letras "a" e "b", para efeito do estabelecimento 
da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de 
sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance.  
 
15.1.4 - Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, 
pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo 
quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento 
ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante.  
 
16. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
16.1 - Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas/ lances verbais, dar-se-á início ao 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.  
 
16.1.1 - Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAI(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA 
e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
 
16.2 - O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, 
de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que 
a proponente da proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, 
a ordem sequencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico 
de Pregão Presencial.  
 
16.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste 
edital.  
 
16.4 - Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da 
etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final.  
 
16.5 - A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade para tanto 
por parte das proponentes.  
 
16.6 - O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todas as proponentes declinarem 
da correspondente formulação.  
 
16.7 - Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem crescente de valor, 
incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o 
PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
16.8 - O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor.  
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16.9 - Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
16.10 - Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do preço, também é 
facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor.  
 
16.11 - O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos 
em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de 
todos os meios possíveis para a correspondente verificação.  
 
16.12 - O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término da fase 
competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas 
e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de 
menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.  
 
16.13 - A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos insuficientes para 
justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos 
termos do item 14, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais.  
 
16.14 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
16.14.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 
Positivas com efeito de Certidão Negativa. conforme descrito no subitem  16.17. 
 
16.14.2 - A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não terá direito aos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
16.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão.  
 
16.16 - Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a realização da própria 
sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e/ou substituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida 
por meio eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O 
Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  
 
16.17 - Aberto o envelope "documentação" em havendo restrição quanto a regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será declarada vencedora, concedendo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO.  
 
16.18 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.17., implicará decadência do direito à contratação, com 
aplicação das sanções previstas neste instrumento convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002.  
 
16.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será declarada vencedora.  
 
16.20 - Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a 
oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou 
quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 
antecedentes.  
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16.21 - Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes.  
 
 
17. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
17.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) 
de fazê-Io(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.  
 
17.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente 
interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, 
juntando as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.  
 
17.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.  
 
17.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o 
recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-Io, devidamente informado, à autoridade competente para decisão.  
 
17.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos no subitem 
7.1 deste EDITAL.  
 
17.6 - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
18. ADJUDICAÇÃO 
 
18.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na 
decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 
 
18.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade 
competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).   
 
19. HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
 
19.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjudicatária(s) para 
assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).  
 
20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
20.1 - O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no Mural Público e na Internet nos endereços 
constantes deste Edital.  
 
21. CONTRATAÇÃO 
 
21.1 - Não sendo assinado a Ata de Registro de Preços/Contrato, ou instrumento similar poderá o órgão licitante convocar a(s) 
outra(s) proponente(s) classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º  da Lei 
Federal n° 10.520/02, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
21.2 - A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do instrumento contratual no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo setor de Licitações, sito à Rua Nereu Ramos, 
389, Centro – Herval d’Oeste/SC. 
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21.3 - A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que comprove a data do 
correspondente recebimento.  
 
21.4 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 
formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da convocação.  
 
21.5 - Para a assinatura do instrumento contratual, a Municipalidade poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade com 
a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, 
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.  
 
21.6 - Também para assinatura do instrumento contratual, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o representante 
legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes.  
 
21.7 - A recusa injustificada de assinar do instrumento contratual ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrentes, 
observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 27 e subitens.  
 
22. ENTREGA /RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO:  
 
22.1. O(s) item(ns) e objeto(s) deste PREGÃO será(ao) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de uso, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional.  
 
22.2. Os itens objeto(s) deste PREGÃO serão entregue(s) e recebido(s)provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e 
Anexos, inclusive contrato, para efeito simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as 
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento 
definitivo, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua entrega.  
 
22.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos termos das prescrições 
legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes.  
 
23. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
23.1. O objeto desta licitação será fornecido, no endereço indicado pela Secretaria de Administração e Finanças, no prazo de 
20 DIAS, contados do recebimento da autorização de fornecimento.  
 
23.2.  Por ocasião do recebimento dos produtos, o município, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos 
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações ou solicitação, obrigando-se 
a contratada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 
23.3. Constatado o fornecimento de produtos de má qualidade, o município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
23.4. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade do fornecedor por desacordo com as especificações estabelecidas 
neste edital, verificadas posteriormente. 
 
23.5 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da regularização da entrega ou documento fiscal, a depender do evento. 
 
23.6. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, bem como  a montagem e instalação dos mesmos, 
buscando o fiel cumprimentos dos pedidos efetuados e ainda, obedecer ao objeto do presente edital e as disposições contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 

 
24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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24.1 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta, no banco indicado pela licitante, em até 15 (quinze) dias após 
a entrega do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada devidamente atestada pela unidade 
competente, acompanhada das provas de regularidade junto ao INSS e regularidade de FGTS.  
 
24.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente que justifique a aplicação, com o objetivo 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração.  
 
24.3 - No que concerne ao critério atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data do adimplento do objeto desta 
licitação, até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á atualização decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado 
o IGP-DI(FVG) ou outro que venha a substitui-lo. 
 
24.4. – Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos. 
 
 
25. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

25.1 - Os recursos financeiros serão provenientes da própria contratante e de transferências constitucionais e legais, conforme 

termos de compromisso de FNDE – PAR -  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Plano de Ações Articuladas 
Nº201700717 e 201700715 

 
25.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato/Ata de Registro de Preços relativo ao presente Edital correrão por 

conta do orçamento do exercício financeiro, conforme Lei Orçamentária nº 3.230/2017 de 06/12/2017 e outras que vierem a ser 

criadas, nas seguintes rubricas: 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de material permanente para novas salas de aula 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 4.4.90.92.52.00.00.00 
Função Programática: 06.01.1.008.4.4.90 
 Reduzido: 60 e 61 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de material Permanente relativo ao Ensino Fundamental 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 4.4.90.92.52.00.00.00 
Função Programática: 06.02.1.009.4.4.90. 
Reduzido: 83 e 84 
 
 
26. DISPENSA DE GARANTIA 
 
26.1 - Não será exigida a prestação de garantia para participação no presente PREGÃO. 
 
27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
27.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE E SEUS RESPECTIVOS 
FUNDOS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 
jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 70 da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, publicada no DOU de 
18/07/02.  

 
a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei n°. 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU. de 22/06/1993.  

 
27.2 - Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a 
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.  
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27.3 - Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

27.3.1 – O Atraso injustificado no fornecimento sujeitará a contratada multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) por dia de atraso POR ITEM, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do total registrado. 
 
27.3.2 – A multa aludida acima não impede que a Administração aplique outras sanções previstas em lei. 
 

27.4 - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e 
contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será feita comunicação do ato ao Tribunal de Contas do 
Estado.  
 
27.5 - Para efeitos de penalidades, serão adotados os procedimentos administrativos em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 2.883/11. 
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de 
oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes.  
 
28.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.  
 
28.3 - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em sentido contrário.  
 
28.4 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  
 
28.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente, desde que 
possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do 
pregão.  
 
28.6 - A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão 
licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado 
do pregão.  
 
28.7 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas neste 
edital e seus anexos.  
 
28.8 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em qualquer 
fase do pregão.  
 
28.9 - A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste pregão não implicará em direito à contratação.  
 
28.10 - Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição.  
 
28.11 - Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com base na legislação municipal e, 
subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.  
 
28.12 - Será competente o Foro da Comarca de HERVAL D’OESTE, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste pregão.  
 
28.13 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, com antecedência de quinze (15) 
minutos do horário previsto. 
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28.14 - Os documentos que integram o presente edital estão dispostos em 09 (nove) anexos, a saber:  
 
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO  
 
ANEXO II- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  
 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
ANEXO V - COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL  
 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ANEXO IX -  DOCUMENTOS PARA CADASTRO 
 
28.15 - A proponente deve, para a apresentação da proposta e documentos de habilitação, bem como dos demais documentos, 
ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas 
que nortearão o desenvolvimento do pregão e a formalização contratual, que poderá ser substituído por Autorização de 
Fornecimento/Nota de Empenho   nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.  
 

Herval d’Oeste, 29 de novembro de 2018. 
 

 
 

AMÉRICO LORINI 
Prefeito Municipal  

 
Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
 
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO E VALOR DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. 
REFERENCIA  

1 AR CONDICIONADO - 30.000 BTUS MODELO SPLIT HIGH WALL, TIPO 
DE CICLO QUENTE/FRIO, COR BRANCO, ENCE NO MÍNIMO D, FILTRO 
DE AR ANTI-BACTÉRIA, VAZÃO DE AR NO MÍNIMO 1.150 M³/H, COM 
CONTROLE REMOTO TERMOSTATO DIGITAL, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, VOLTAGEM 220 V . FUNÇÃO INVERTER. APRESENTAR 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - ENCE 
AUTORIZADA PELO INMETRO. 

UND 16  4.071,83  

2 REFRIGERADOR VERTICAL FROSTFREE - DESCRIÇÃO: 
REFRIGERADOR VERTICAL DUPLEX, DE USO DOMÉSTICO, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO"FROST-FREE", VOLTAGEM 220V , CAPACIDADE 
TOTAL MÍNIMA DE 250 LITROS E MÁXIMA DE 410 LITROS. O 
REFRIGERADOR DEVERÁ POSSUIR SELO INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" NO PROGRAMA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - PROCEL, CONFORME 38 
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. 
3.2 DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DIMENSÕES EXTERNAS LARGURA: 
A DEFINIR PROFUNDIDADE: A DEFINIR ALTURA: A DEFINIR 3.3 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO REVESTIDO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (A PÓ), POLIÉSTER NA 
COR BRANCA. SISTEMA DE ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADO. GABINETE INTERNO REVESTIDO EM 
PAINÉIS PLÁSTICOS DIVIDOS EM DUAS PARTIÇÕES, COM DUAS (2) 
PORTAS DO TIPO "DUPLEX", SENDO A PRIMEIRA O FREEZER E A 
SEGUNDA O REFRIGERADOR, CONTENDO PAREDES COM RELEVOS 
PARA ACOPLAGEM DAS PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. 
COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO (FREEZER) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 50L. PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA 
NO COMPARTIMENTO DO FREEZER. PORTAS EM AÇO GALVANIZADO 
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (A PÓ), POLIÉSTER 
NA COR BRANCA, INJETADA INTERNAMENTE COM SISTEMA DE 
ISOLAMENTO TÉRMICO POR ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO. 
GAXETAS PLÁSTICAS MAGNÉTICAS PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA DAS 
PORTAS COM O GABINETE. CONJUNTO DE PRATELEIRAS DE VIDRO 
TEMPERADO REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. PRATELEIRAS DE PORTA 
E CESTOS PLÁSTICOS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. GAVETA 
PLÁSTICA PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES. CONJUNTO DE DOBRADIÇAS METÁLICAS. SAPATAS 
NIVELADORAS. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
POR COMPRESSOR HERMÉTICO, MONOFÁSICO 220V, TRANSMISSÃO 
TÉRMICA CONVECTIVA POR MEIO DE EVAPORAÇÃO E 
CONDENSAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE AR FORÇADO E 
LIBERAÇÃO DE CALOR POR MEIO DE RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS, 
IMPEDINDO A FORMAÇÃO DE CAMADAS DE GELO (SISTEMA "FROST-
FREE"). COMPRESSOR COM GÁS REFRIGERANTE R600A, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE 
OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO 

UND 8  2.469,19  
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DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA 
Nº267 DE 2000. O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR BAIXO 
ÍNDICE GWP ("GLOBAL WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 
1997 E DECRETO FEDERAL Nº5445 DE 12/05/05. 39 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. VOLTAGEM DO REFRIGERADOR: 220V INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 
APARELHO. SELO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A" NO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - PROCEL. 3.4 REQUISITOS DE SEGURANÇA O 
PRODUTO DEVE ATENDER OS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTABELECIDOS NA NM 60335-1: 2006 - SEGURANÇA DE APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - PARTE 1: REQUISITOS GERAIS. 
3.5 MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS AS 
MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. GABINETE E PARTE EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADA OU FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
ARAMADOS GALVANIZADOS OU FOSFATIZADOS COM ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, PARAFUSOS E ARRUELAS 
DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CORROSÃO/ 
OXIDAÇÃO. 3.6 EMBALAGEM ESTRUTURAS EM EPS (ISOPOR) DE 
ALTA DENSIDADE COM ELEMENTOS MOLDADOS DE MODO A 
GARANTIR PROTEÇÃO ADEQUADA NO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. ROTULAGEM DA EMBALAGEM - DEVE CONSTAR 
DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, 
INDICAÇÃO DE VOLTAGEM / FREQUÊNCIA E ORIENTAÇÕES SOBRE 
MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. 3.7 MANUAL TODO 
EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO DE "MANUAL DE 
INSTRUÇÕES" FIXADO EM LOCAL VISÍVEL E SEGURO, CONTENDO: - 
ORIENTAÇÕES PARA INSTALAÇÃO E FORMA DE USO CORRETO; - 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA; - REGULAGENS, MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA; - PROCEDIMENTOS PARA ACIONAMENTO DA GARANTIA 
E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA; - RELAÇÃO DE OFICINAS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADAS EM CADA ESTADO; - 
CERTIFICADO DE GARANTIA PREENCHIDO (DATA DE EMISSÃO, 
NÚMERO DA NOTA FISCAL, INSTRUÇÕES PARA ACIONAMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA). 40 3.8 NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE 
REFERÊNCIA ABNT NBR 14136: 2010 - PLUGUES E TOMADAS PARA 
USO DOMÉSTICO E ANÁLOGO ATÉ 20 A/ 250 V EM CORRENTE 
ALTERNADA - PADRONIZAÇÃO. NM 60335-1: 2006 - SEGURANÇA DE 
APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES - PARTE 1: 
REQUISITOS GERAIS. PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987 - 
ESTABELECE MEDIDAS APROPRIADAS PARA PROTEGER A SAÚDE 
HUMANA E O MEIO AMBIENTE CONTRA OS EFEITOS ADVERSOS QUE 
RESULTEM, OU POSSAM RESULTAR, DE ATIVIDADES HUMANAS QUE 
MODIFIQUEM, OU POSSAM MODIFICAR, A CAMADA DE OZÔNIO. 
DECRETO FEDERAL N.º 99.280 DE 07 DE JUNHO DE 1990 - PROMULGA 
A CONVENÇÃO DE VIENA PARA A PROTEÇÃO DA CAMADA DE OZÔNIO 
E DO PROTOCOLO DE MONTREAL SOBRE SUBSTÂNCIAS QUE 
DESTROEM A CAMADA DE OZÔNIO. PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 
- CONSTITUI-SE NO PROTOCOLO DE TRATADO INTERNACIONAL COM 
COMPROMISSOS PARA A REDUÇÃO DA EMISSÃO DOS GASES QUE 
AGRAVAM O EFEITO ESTUFA, CONSIDERADOS COMO CAUSAS 
ANTROPOGÊNICAS DO AQUECIMENTO GLOBAL. RESOLUÇÃO Nº 267 
DE 2000 - CONAMA - CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 
PROÍBE EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL A UTILIZAÇÃO DAS 
SUBSTÂNCIAS CONTROLADAS, ESPECIFICADAS NO PROTOCOLO DE 
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MONTREAL SOBRE SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE 
OZÔNIO, E INCLUÍDAS NO ANEXO DESTA RESOLUÇÃO, NOS 
SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES E PRODUTOS NOVOS, 
NACIONAIS E IMPORTADOS. DECRETO FEDERAL Nº 5.445 DE 12 DE 
MAIO DE 2005 - PROMULGA O PROTOCOLO DE KYOTO À CONVENÇÃO 
- QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA, 
ABERTO A ASSINATURAS NA CIDADE DE KYOTO, JAPÃO, EM 11 DE 
DEZEMBRO DE 1997, POR OCASIÃO DA TERCEIRA CONFERÊNCIA 
DAS PARTES DA CONVENÇÃO - QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA. LEI FEDERAL N.º12.187 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2009 - INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL SOBRE A 
MUDANÇA DO CLIMA - PNMC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
DECRETO FEDERAL N.º7.390, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010 - 
REGULAMENTA OS ARTIGOS 6º, 11º E 12º DA LEI N.º 12.187, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL SOBRE 
MUDANÇA DO CLIMA - PNMC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RESOLUÇÃO - RDC N.º 20 DE 22 DE MARÇO DE 2007 - REGULAMENTO 
TÉCNICO SOBRE DISPOSIÇÕES PARA EMBALAGENS, 
REVESTIMENTOS, UTENSÍLIOS, TAMPAS E EQUIPAMENTOS 
METÁLICOS EM CONTATO COM ALIMENTOS. LEI FEDERAL N.º 10.295, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2001 - DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DE ENERGIA. DECRETO 
FEDERAL N.º 4.059, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 - REGULAMENTA A 
LEI N.º 41 10.295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DE 
ENERGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PORTARIA INMETRO N.º 20, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006 - APROVA O REGULAMENTO DE 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE REFRIGERADORES E SEUS 
ASSEMELHADOS, DE USO DOMÉSTICO E INSTITUI NO ÂMBITO DO 
SISTEMA BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE - SBAC, A 
ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA PARA APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO DE USO DOMÉSTICO (REFRIGERADORES E 
FREEZER). 3.9 LAUDOS TÉCNICOS DE ENSAIOS O REFRIGERADOR 
DEVERÁ POSSUIR SELO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA "A" NO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - PROCEL, CONFORME ESTABELECIDO NA 
PORTARIA N.º20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006. A AMOSTRA DO 
REFRIGERADOR DEVERÁ SER APRESENTADA ACOMPANHADA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: - DECLARAÇÃO DE USO DO GÁS 
REFRIGERANTE ESPECIFICADO. - FICHA TÉCNICA DO FABRICANTE 
DO GÁS REFRIGERANTE. 3.10 GARANTIA DOZE MESES DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

3 PURIFICADOR DE ÁGUA PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO, COM SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE: 
ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA: DE 2,5 A 2,8 LITROS. 
ATENDIMENTO: MÍNIMO DE 30 PESSOAS CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
CONSTITUÍDO DE: - SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE 
ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOS DA 
ÁGUA E O CLORO LIVRE. - COMPRESSOR INTERNO COM GÁS 
REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. - BOTÃO DE 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM 
REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA 
(NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA. - BICA TELESCÓPICA 
OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS. - 
CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. - CORPO EM AÇO 
INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. - PAINEL 
FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO 
UV. - VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA. - PRESSÃO DE 
FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² À 4 KGF/CM²). - 

UND 6  956,24  
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TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C. - COMPONENTES PARA 
FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; 
BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 
ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA. 
PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA 
BACTERIOLÓGICA "APROVADO". O GÁS A SER UTILIZADO NO 
PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 
1987; DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 10/03/97 E 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJAVEL E 
PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE 
GWP ("GLOBAL WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE 
1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO NESTA 
OPÇÃO UTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE "R600A". 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO, ESTANDO DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DA 
PORTARIA INMETRO Nº 185, DE 21 DE JULHO DE 2000, QUE 
DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS PRODUTOS 
ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM AO NOVO PADRÃO DE 
PLUGUES E TOMADAS NBR 14136, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2010. INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 200V 

4 PROCESSADOR DE ALIMENTOS CENTRÍFUGA (DOMÉSTICA) 
DESCRIÇÃO - MULTIPROCESSADOR 700W COM LÂMINAS 
MULTIFUNCIONAIS EM AÇO INOX. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
(LXAXP): 211X409,4X219MM CARACTERÍSTICAS GERAIS -POTÊNCIA 
DE 700W. - FUNÇÃO PULSE. - 3 TAMANHOS DE TIGELAS. ULTRA WIDE 
MOUTH FEED TUBE - BOCA ULTRA LARGA DO TUBO DE 
ALIMENTAÇÃO QUE PERMITE ACOMODAR QUALQUER TIPO DE 
ALIMENTO COM O MÍNIMO DE PREPARAÇÃO PRÉVIA. LÂMINAS 
MULTIFUNCIONAIS - AS LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL PERMITEM 
TRITURAR, MISTURAR E MOER O ALIMENTO DE FORMA FÁCIL E 
RÁPIDA. BASE DE PLÁSTICO COM BOTÕES OFF, ON, E PULSE 
JUNTAMENTE COM O EIXO DE ACIONAMENTO, QUE GIRA AS LÂMINAS 
E OS DISCOS. FUNÇÃO PULSE PERMITINDO O CONTROLE PRECISO 
DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO PROCESSAMENTO. TAMPA DA 
TIGELA COM BOCAL LARGO. SOCADOR COM 2 PEÇAS. TIGELA DE 2,8 
LITROS FABRICADA EM POLICARBONATO. TIGELA DE 2,4 LITROS. E 
ACESSÓRIOS: DISCO FATIADOR FINO, DISCO FATIADOR MÉDIO E 
DISCO PARA PICAR MÉDIO. MINI-TIGELA E MINI-LÂMINA - A TIGELA DE 
945 ML E A LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL SÃO PERFEITAS PARA PICAR 
E MISTURAR PEQUENAS TAREFAS. DISCO FATIADOR FINO (2 MM). 
DISCO FATIADOR MÉDIO (4 MM). DISCO PARA PICAR MÉDIO (4 MM). 
HASTE DO DISCO. LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL DE MÚLTIPLAS 
FUNÇÕES. LÂMINA PARA MASSAS. BATEDOR DE OVOS. 
ESPREMEDOR DE SUCOS. COR: PRETA. VOLTAGEM: 220V. 
POTÊNCIA: 700W. EMBALAGEM DEVE SER ASSEGURADA NO 
TRANSPORTE E NO ARMAZENAMENTO, A DEVIDA PROTEÇÃO DO 
PRODUTO POR MEIO DE EMBALAGENS ADEQUADAS. DEVE CONSTAR 
NO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, CÓDIGO 
DO EQUIPAMENTO, E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, 
TRANSPORTE E ESTOCAGEM. MANUAL TODO EQUIPAMENTO DEVE 
VIR ACOMPANHADO DE "MANUAL DE INSTRUÇÕES", EM 
PORTUGUÊS, CONTENDO: - ORIENTAÇÕES PARA USO CORRETO; - 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E HIGIENIZAÇÃO; - 
PROCEDIMENTOS PARA ACIONAMENTO DA GARANTIA; - 

UND 8  655,60  
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CERTIFICADO DE GARANTIA PREENCHIDO (DATA DE EMISSÃO, 
NÚMERO DA NOTA FISCAL, INSTRUÇÕES PARA ACIONAMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA). GARANTIA: DOZE MESES 

5 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 
BOCAS COM FORNO E TORNEIRAS DE CONTROLE EM DOIS LADOS 
OPOSTOS, FIXADAS EM TUBO DE ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), 
ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS 
NATURAL, E COM QUEIMADORES DOTADOS DE DISPOSITIVO 
"SUPERVISOR DE CHAMA". DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DIMENSÕES 
DO CORPO (SEM CONSIDERAR A GAMBIARRA) _ LARGURA: 1570 MM 
+/- 50 MM _ PROFUNDIDADE: 1080 MM +/- 50 MM _ ALTURA: 800 MM +/- 
10 MM DIMENSÕES MÁXIMAS EXTERNAS (COM GAMBIARRA) _ 
LARGURA: 1820 MM _ PROFUNDIDADE: 1330 MM OBS.: A LARGURA 
MÍNIMA DE VÃO LIVRE DA PORTA DO AMBIENTE PARA PASSAGEM 
DESTE FOGÃO É DE 1,40M. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS DO 
FORNO _ LARGURA: 540 MM _ PROFUNDIDADE: 660 MM _ ALTURA: 310 
MM DIMENSÕES DAS GRELHAS _ 400 MM X 400 MM +/- 15 MM OBS.: O 
DESIGN DAS GRELHAS DEVE GARANTIR A POSSIBILIDADE DE APOIO 
ADEQUADO DE PANELAS COM DIÂMETRO A PARTIR DE 300 MM). 
DIMENSÕES DOS QUEIMADORES _ DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 
CACHIMBO: 85 MM +/- 10 MM _ DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 
COROA: 180 MM +/- 10 MM CAPACIDADE DE COMBUSTÃO E 
CARACTERÍSTICAS DOS QUEIMADORES _ O FOGÃO DEVE POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE ALIMENTAÇÃO, GRAVADA DE FORMA 
INDELÉVEL, EM LOCAL VISÍVEL JUNTO À CONEXÃO COM A REDE DE 
GÁS, ATRAVÉS DE UMA DAS SEGUINTES EXPRESSÕES: _ "UTILIZAR 
GÁS NATURAL" OU GLP" 6 QUEIMADORES DUPLOS, COMPOSTOS DE 
QUEIMADOR TIPO "CACHIMBO" DE 300G/HORA CONJUGADO COM 
QUEIMADOR TIPO "COROA" DE 300G/H, PERFAZENDO POR BOCA, A 
CAPACIDADE DE 600G/ HORA DE GLP, DOTADOS DE ESPALHADORES 
DE CHAMAS. _ QUEIMADOR DO FORNO TUBULAR EM FORMA DE "U", 
COM DIÂMETRO DE 1", E CAPACIDADE DE QUEIMA DE 800G/H. _ 
TORNEIRAS DE CONTROLE TIPO INDUSTRIAL, 3/8" X 3/8" 
REFORÇADAS, FIXADAS E ALIMENTADAS PELA GAMBIARRA. _ CADA 
QUEIMADOR DEVERÁ SER DOTADO DE TORNEIRA INDIVIDUAL. OS 
QUEIMADORES CONJUGADOS DEVEM POSSUIR DUAS TORNEIRAS 
DE CONTROLE. TODAS AS TORNEIRAS DEVERÃO TER LIMITES 
INTRANSPONÍVEIS NAS POSIÇÕES ABERTO E FECHADO, ASSIM 
COMO IDENTIFICAÇÃO DE INTENSIDADE DAS CHAMAS. TORNEIRA 
DO FORNO DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
FÁCIL LOCALIZAÇÃO, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA. _ BICOS INJETORES DE ROSCA GROSSA. 
REGULADORES DE ENTRADA DE AR FIXADOS A CADA INJETOR. _ 
PRESSÃO DE TRABALHO: 2,8 KPA CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS FOGÃO _ 4 PÉS EM PERFIL "L" DE AÇO INOX, DE ABAS 
IGUAIS DE 1 1/2" X 1/8" DE ESPESSURA. _ SAPATAS REGULÁVEIS 
CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE 
MATERIAL POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE O EQUIPAMENTO 
FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO PISO. _ QUADRO INFERIOR 
COMPOSTO POR TRAVESSAS EM PERFIL "U" DE AÇO INOX, EM 
CHAPA 16 (1,50MM) COM 60 MM DE ALTURA E DOBRAS ESTRUTURAIS, 
SOLDADAS ENTRE SI, FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS 
PÉS ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX. _ QUADRO 
SUPERIOR COMPOSTO POR TRAVESSAS EM PERFIL "U" DE AÇO INOX 
EM CHAPA 18 (1,25MM), TENDO AS TRAVESSAS LONGITUDINAIS 60 
MM DE ALTURA E AS TRANSVERSAIS180MM DE ALTURA, SOLDADAS 
ENTRE SI, FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS PÉS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX. AS TRAVESSAS 
TRANSVERSAIS CONSTITUEM-SE NO PAINEL DE FECHAMENTO 
LATERAL DO FOGÃO. _ TAMPO (TEMPRE) CONSTITUÍDO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, CHAPA 14 (1,90MM), OBTIDA ATRAVÉS DE CORTE A 

UND 2  4.412,78  
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LASER, EM UMA PEÇA ÚNICA, ONDE SE ENCAIXAM AS GRELHAS EM 
NÚMERO DE 6. _ REFORÇOS ESTRUTURAIS DO TAMPO EM AÇO INOX, 
CONSTITUÍDOS POR PERFIL "L" EM CHAPA 14 (1,90MM), DE ABAS 
IGUAIS DE 1 1/4" X 1/16" DE ESPESSURA, FIXADOS POR SOLDA A 
PONTO NA FORMA DE "V" AO LONGO DA SUPERFÍCIE INFERIOR DO 
TAMPO. OS REFORÇOS DEVEM SER APLICADOS NO PERÍMETRO DO 
TAMPO, BEM COMO EM SUAS DIVISÕES INTERNAS. _ FIXAÇÃO DO 
TAMPO AOS PÉS, ATRAVÉS DE 4 CANTONEIRAS DE AÇO INOX 
SOLDADAS À FACE INFERIOR DO TAMPO E FIXADAS AOS PÉS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX. _ CONJUNTO DE 
APOIO DOS QUEIMADORES EM AÇO INOX, COM 40 MM DE LARGURA 
E 1/8" DE ESPESSURA, COM FURAÇÃO PARA ENCAIXE. _ 6 BANDEJAS 
COLETORAS EM AÇO INOX, CHAPA 20 (0,90 MM) COM PUXADOR 
DESENVOLVIDO NA PRÓPRIA PEÇA. _ CONJUNTO DE GUIAS 
CORREDIÇAS EM AÇO INOX PARA AS BANDEJAS COLETORAS, 
CHAPA 18 (1,25 MM). _ GRADE INFERIOR EM AÇO INOX PARA 
PANELAS, CONSTITUÍDOS POR PERFIL "U" EM CHAPA 20 (0,90 MM), 
COM 70 MM DE LARGURA, E ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 130 MM. _ 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO PARA APOIO DE PANELAS, 
REMOVÍVEIS, EM NÚMERO DE 6. _ APOIO E FIXAÇÃO DO FORNO 
ATRAVÉS DE CANTONEIRAS DE 1/4" X 1/8" E DE PARAFUSOS 
AUTOATARRAXANTES DE AÇO INOX. _ TUBO DE DISTRIBUIÇÃO EM 
AÇO INOX COM DIÂMETRO INTERNO DE 1", FIXADO AO FOGÃO POR 
MEIO DE 4 SUPORTES EM FERRO FUNDIDO, FIXADOS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS SEXTAVADOS E PORCAS EM AÇO INOX. O 
TUBO DE DISTRIBUIÇÃO DEVERÁ CONTORNAR TODO O FOGÃO E A 
ENTRADA DO GÁS SE FARÁ ATRAVÉS DE CONEXÃO TIPO "T", DE 1", 
COM REDUÇÃO PARA 1/2", SITUADA NO PONTO MÉDIO DA LATERAL 
ESQUERDA DO FOGÃO. AO "T" DEVERÁ SER ACOPLADO UM NIPLE 
DUPLO DE 1/2" QUE POR SUA VEZ, DEVERÁ SER CONECTADO AO 
TERMINAL DE ACOPLAMENTO QUANDO DA INSTALAÇÃO DO FOGÃO. 
_ ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO ATRAVÉS DE TERMINAL DE 
ACOPLAMENTO EM TUBO METÁLICO FLEXÍVEL PARA CONDUÇÃO DE 
GASES CONFORME ABNT NBR 14177 - TUBO FLEXÍVEL METÁLICO 
PARA INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL DE BAIXA PRESSÃO. 
FORNO _ PAREDES E TETO CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 
INOX, DUPLOS, SENDO A FACE INTERNA CONFECCIONADA EM 
CHAPA 20 (0,90MM) E A FACE EXTERNA EM CHAPA 18 (1,25MM). 
ISOLAMENTO ENTRE ELAS DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM E DENSIDADE MÍNIMA 64 KG/M3. _ 
CORPO DA PORTA EM CHAPA DE AÇO INOX, DUPLA, COM 
ISOLAMENTO ENTRE AS CHAPAS DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM E DENSIDADE MÍNIMA 64 KG/M3. 
EIXO DE ABERTURA DA PORTA HORIZONTAL, DOBRADIÇAS 
REFORÇADAS COM MOLA E PUXADOR PLÁSTICO. OBS.: A PORTA 
DEVE POSSUIR DISPOSITIVO QUE A MANTENHA ABERTA SEM A 
APLICAÇÃO DE FORÇA OU FECHADA DE FORMA HERMÉTICA. _ PISO 
EM PLACA DE FERRO FUNDIDO, BIPARTIDO E REMOVÍVEL, COM 
ORIFÍCIO DE VISUALIZAÇÃO DAS CHAMAS. ALTERNATIVAMENTE, O 
PISO PODE SER FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO, 
ESMALTADA A FOGO. ESPESSURA MÍNIMA DA CHAPA DE 5 MM. _ 2 
BANDEJAS CORREDIÇAS EXECUTADAS EM ARAME DE AÇO INOX, 
PERFIL DE SEÇÃO CIRCULAR Ø=1/4". DISTÂNCIA MÁXIMA DE 50 MM 
ENTRE ARAMES. REQUISITOS DE SEGURANÇA _ OS QUEIMADORES 
DO FOGÃO E DO FORNO DEVEM POSSUIR UM DISPOSITIVO 
"SUPERVISOR DE CHAMA" QUE MANTÉM ABERTO O FORNECIMENTO 
DE GÁS PARA O QUEIMADOR E FECHA AUTOMATICAMENTE O 
FORNECIMENTO CASO HAJA A EXTINÇÃO ACIDENTAL DA CHAMA. O 
DISPOSITIVO "SUPERVISOR DE CHAMA" DEVE SER FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA ABNT NBR 15076 DISPOSITIVO 
SUPERVISOR DE CHAMA PARA APARELHOS QUE UTILIZAM GÁS 
COMO COMBUSTÍVEL. MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E 
ACABAMENTOS _ AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 
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ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. _ TODAS AS SOLDAS 
UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 
ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES 
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. _ ELEMENTOS DA ESTRUTURA DO FOGÃO 
FABRICADOS EM AÇO INOX AISI 304. _ BANDEJAS COLETORAS E 
GUIAS CORREDIÇAS EM AÇO INOX AISI 304. _ GRADE INFERIOR PARA 
PANELAS EM AÇO INOX AISI 304. _ PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO 
INOX. _ PONTEIRAS DAS SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0. _ GRELHAS DO 
FOGÃO EM FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
TERMO-RESISTENTE. _ PAREDES, TETO E PORTA DO FORNO EM 
CHAPA DE AÇO INOX AISI 304. _ PUXADOR DO FORNO EM BAQUELITE. 
_ DOBRADIÇAS DO FORNO EM AÇO INOX. _ PISO EM PLACA DE 
FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA TERMO-
RESISTENTE OU EM CHAPA DE AÇO CARBONO, ESMALTADA A FOGO. 
_ BANDEJAS DO FORNO EM ARAME DE AÇO INOX AISI 304. _ BICOS 
INJETORES EM LATÃO. _ TORNEIRAS DE CONTROLE EM LATÃO COM 
ACABAMENTO CROMADO. _ QUEIMADORES TIPO "CACHIMBO" E 
"COROA" EM FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
TERMO-RESISTENTE. _ ESPALHADORES DE CHAMAS EM FERRO 
FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA TERMO RESISTENTE. _ 
QUEIMADOR DO FORNO EM TUBO DE AÇO INOX OU EM AÇO 
CARBONO ESMALTADO A FOGO. _ TUBO DE ALIMENTAÇÃO DO 
FORNO DE COBRE. _ TODOS OS ELEMENTOS FABRICADOS EM AÇO 
INOX DEVERÃO SER POLIDOS (PADRÃO ASTM). _ O EQUIPAMENTO E 
SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, 
ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 
ACESSÓRIOS _ DUAS CHAPAS BIFETEIRAS DE SOBREPOR LISAS DE 
FERRO FUNDIDO, DOTADAS DE DUAS ALÇAS COM CABOS EM 
MADEIRA E CANAL REBAIXADO PARA DRENAGEM. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 400 MM X 400 MM +/- 15 MM. EMBALAGEM E ROTULAÇÃO _ 
ENGRADADO RÍGIDO DE SARRAFOS DE MADEIRA EM FORMA DE 
GAIOLA, COM MEDIDAS QUE ENVOLVAM AS DIMENSÕES MÁXIMAS 
DO FOGÃO, DISTANCIADO DO SOLO 10 CM, POR MEIO DE TARUGOS 
OU SARRAFOS, DE MODO A PERMITIR O MANUSEIO POR MEIO DE 
PORTA PALLETS. OBS.: A MADEIRA UTILIZADA NA CONFECÇÃO DA 
EMBALAGEM DEVE SER DE PROCEDÊNCIA LEGAL. _ DEVE SER 
ASSEGURADA NO TRANSPORTE E NO ARMAZENAMENTO, A DEVIDA 
PROTEÇÃO DAS PEÇAS E COMPONENTES POR MEIO DE 
EMBALAGENS ADEQUADAS. _ COMPONENTES DO EQUIPAMENTO 
NÃO DEVEM SER EMBALADOS ANTES DA MONTAGEM DO PRODUTO, 
EVITANDO QUE PARTES DA EMBALAGEM FIQUEM APRISIONADAS AO 
MESMO. _ DEVE CONSTAR NO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, 
RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
E DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO EQUIPAMENTO, E ORIENTAÇÕES 
SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. MANUAL DE 
INSTRUÇÕES _ TODO EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO DE 
"MANUAL DE INSTRUÇÕES", EM PORTUGUÊS, FIXADO EM LOCAL 
VISÍVEL E SEGURO, CONTENDO: _ ORIENTAÇÕES PARA INSTALAÇÃO 
E FORMA DE USO CORRETO; _ PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA; _ 
REGULAGENS, MANUTENÇÃO E LIMPEZA; _ PROCEDIMENTOS PARA 
ACIONAMENTO DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA; _ 
RELAÇÃO DE OFICINAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADAS EM 
CADA ESTADO; _ CERTIFICADO DE GARANTIA PREENCHIDO (DATA 
DE EMISSÃO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E NÚMERO 
DA NOTA FISCAL). DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA _ TODO FOGÃO DEVE 
VIR ACOMPANHADO DO SEGUINTE DOCUMENTO, EMITIDO POR 
PROFISSIONAL HABILITADO: _ LAUDO DE ENSAIO DE 
ESTANQUEIDADE DO FOGÃO. NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA _ 
ABNT NBR 14177 - TUBO FLEXÍVEL METÁLICO PARA INSTALAÇÕES DE 
GÁS COMBUSTÍVEL DE BAIXA PRESSÃO. _ ABNT NBR 15076 - 
DISPOSITIVO SUPERVISOR DE CHAMA PARA APARELHOS QUE 
UTILIZAM GÁS COMO COMBUSTÍVEL. _ AISI - AMERICAN IRON AND 
STELL INSTITUTE. _ ASTM/A480M - STANDART SPECIFICATION FOR 
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GENERAL REQUERIMENTS FOR FLAT-ROLLED STAINLESS AND 
HEART - RESISTING STEEL PLATE, SHEET, AND STRIP. _ OUTRAS 
NORMAS E DISPOSITIVOS LEGAIS TÉCNICOS VIGENTES E NÃO 
CITADOS, RELACIONADOS À FABRICAÇÃO DO PRODUTO. GARANTIA: 
5 ANOS OBS: A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO 
BASE A DATA DE EMISSÃO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO EQUIPAMENTO. INSTALAÇÃO DO FOGÃO/ ALIMENTAÇÃO GLP OU 
GÁS NATURAL _ A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO É DE 
RESPONSABILIDADE DO CLIENTE, CUJOS PROCEDIMENTOS ABAIXO 
DEVEM SER OBSERVADOS: DESCRIÇÃO _ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO DE FOGÃO 
CONSISTINDO DE: _ AVALIAÇÃO DA REDE DE GÁS INSTALADA; _ 
EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO DO FOGÃO À REDE EXISTENTE EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE CORRELATA. _ TESTE DE ESTANQUEIDADE 
DA INSTALAÇÃO COM EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO DE ENSAIO. 
_ OS SERVIÇOS DEVEM SER EXECUTADOS SOB A 
RESPONSABILIDADE DE PROFISSIONAL HABILITADO NO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA - CREA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA _ A 
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ RECOLHER ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, NA UNIDADE DO 
CREA EM CUJA JURISDIÇÃO FOR EXERCIDA A ATIVIDADE. 

6 ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - (EP) DESCRIÇÃO: 
ESPREMEDOR/EXTRATOR DE FRUTAS CÍTRICAS, INDUSTRIAL, 
FABRICADO EM AÇO INOX. DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: ALTURA: 
390MM. LARGURA: 360MM. DIÂMETRO: 205MM TOLERÂNCIA: +/- 10% 
PRODUÇÃO MÉDIA: 15 UNID. MINUTO (APROXIMADA) 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: GABINETE, CÂMARA DE SUCOS 
E TAMPA FABRICADOS EM AÇO INOX. COPO E PENEIRA EM AÇO 
INOX. JOGO DE CARAMBOLA COMPOSTO POR: 1 CASTANHA 
PEQUENA (PARA LIMÃO); 1 CASTANHA GRANDE (PARA LARANJA). 
MOTOR: 1/4 HP (MAIS POTENTE QUE OS MOTORES CONVENCIONAIS 
DE 1/5 E 1/6 HP). ROTAÇÃO: 1740 RPM. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. 
TENSÃO: 220V DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS MATÉRIAS 
PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. CÂMARA DE SUCOS, TAMPA E GABINETE EM AÇO INOX 
AISI 304. ARO DE CÂMARA DE LÍQUIDO, COPO E PENEIRA EM AÇO 
INOX AISI 304. JOGO DE CARAMBOLA (CASTANHAS) EM 
POLIESTIRENO. O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM 
SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS 
PERFURANTES. GARANTIA: 1 ANO, NO MÍNIMO, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. OBS: A DATA PARA CÁLCULO DA 
GARANTIA DEVE TER COMO BASE NA DATA DE EMISSÃO DO TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO. 

UND 7  246,52  
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7 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L 
LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNÇÃO PULSAR 
CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO COPO COM CAPACIDADE ÚTIL 
DE 2 LITROS. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: COPO REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM 
SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 MM. FLANGE DO COPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM COR CLARA. ALÇAS EM AÇO 
INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS 
PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO 
A NÃO HAVER RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO 
COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A 
EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. GABINETE DO 
MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, 
FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE 
MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 
MOTOR. SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. 
FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 
ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. O CONJUNTO 
FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER 
REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS. FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE 
TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA. INTERRUPTOR PARA PULSAR. MOTOR MONOFÁSICO 
DE ½ HP. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO APARELHO: 220 V. INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO. MATÉRIAS-PRIMAS, 
TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 
NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. COPO, TAMPA, 
ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX AISI 304, COM ACABAMENTO BB N.7 
DO LADO EXTERNO E 2B DO LADO INTERNO, CONFORME PADRÕES 
ASTM. FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE EM 
POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR CLARA. FACAS EM AÇO 
INOX AISI 420 TEMPERADO. EIXO, BUCHAS E PORCA FIXADORA DO 
EIXO DA FACA EM AÇO INOX AISI 304. PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA 
FACA EM AÇO INOX AISI 304. FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE 
TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304. O 
EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 
REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. 
GARANTIA: 1 ANO, NO MÍNIMO, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER 
COMO BASE A DATA DE EMISSÃO DO TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO 

UND 8  822,19  

 
Todos os equipamentos seguem rigorosamente as Informações técnicas do FNDE, não sendo possível de alterações. 
 
Os equipamentos serão adquiridos através de convênio, conforme termos de compromisso de FNDE – PAR -  Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – Plano de Ações Articuladas Nº201700717 e 201700715 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________   e Inscrição Estadual Sob nº _____________________ , 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s» Sr(a) __________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº___________________________ e CPF n°_________________________ , nomeia(m) e constitui(em) seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a)__________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.º____________________ e CPF n.º________________________________ , a quem confere(imos) amplos poderes para 
representar a (Razão Social da Empresa) perante a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante.  
 
A presente procuração é valida até o dia _______/______/_________. 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
 
 

RECOMENDAÇÃO: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada 
do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 
constituir mandatário.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILlTAÇÃO 
 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste 
Rua Nereu Ramos, 389  - Centro  
89.610-000 – HERVAL D’OESTE - SC  
 
 
 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.o 10.520/2002, a empresa (indicação da razão social)  

inscrita no CNPJ  sob número ....../........-.... cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 064/2018, solicitados no edital do referido certame licitatório. 

 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’ Oeste 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste 
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38 
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro 
 
 
 
Contratante 
Estado de  
Município de  
Empresa:  
CNPJ/MF nº  
Endereço:  
Contratada 
 
 

CONTRATO Nº 0XX/2018 DE YY DE ZZZZ DE 2018. 

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Herval d’Oeste, através de sua Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de 
Herval d’ Oeste, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Américo Lorini, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, estabelecida na >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, no município de 
>>>>>>>>>>>>, Estado de >>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ nº >>>>>>>>>>>>>>, neste ato representado por seu Sócio 
Administrador, Senhor(a) >>>>>>>>>>, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº >>>>>>>>>>>>, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0113/2018, 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS  

Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, 
antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 O presente Contrato tem por objeto  o Aquisição  de  Aparelhos de Ar Condicionado, e eletrodomésticos  para as entidades 
educacionais da rede pública de ensino municipal, nas quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas do FNDE, conforme item abaixo especificado:  

Item Material Und Qtde Marca Valor Unt 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

01       

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE ENTREGA, DA GARANTIA E PRAZOS 
 
Parágrafo Primeiro - O Contratado terá o prazo de 20 (vinte) dias para realizar a entrega, após autorização formal da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados.  Deverá ser entregue na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro -  Herval d’Oeste, correndo 
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por conta do contratado as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes do 
fornecimento. 

Parágrafo Segundo - O Contratado deverá fornecer a garantia mínima dos fabricantes.   

Parágrafo Terceiro - O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do mesmo e término previsto para 30 (trinta) 
de março de 2019. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de conformidade, a comissão/servidor designado devolverá a Nota Fiscal, juntamente com o 
Termo de Recebimento e a encaminhará ao setor de empenhos, para fins de pagamento. 
 
Parágrafo Quinto – Em caso de não conformidade a comissão/servidor designado devolverá à Contratada, a Nota Fiscal com 
a devidas ressalvas descritas em termo de recusa e devolução, para as devidas correções. 
 
Parágrafo Sexto – Durante o recebimento, o órgão participante poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) 
que não esteja(m) de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital. 
 
Parágrafo Sétimo – Não serão pagos os equipamentos entregues em locais diferentes do mencionado no caput desta cláusula 
ou a pessoas não autorizadas. 
 
Parágrafo Oitavo – O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que comprovado a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte. 
 
Parágrafo Nono – Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 
um prazo, pela Contratante, para que a Contratada faça a substituição, sendo emitido pela Contratante termo de recusa e 
devolução. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da emissão do mencionado termo de recusa e devolução. A Contratada ficará 
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o seguinte: 
 
 

Item Código Quantidade 
Valor Unitário 

Em R$ 

Valor Total 
Em R$ 

 

     

 
 
Parágrafo Segundo - O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos serviços e/ou da entrega e da documentação requerida 
e, no caso de estarem conformes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará para pagamento; no caso de não estarem conformes, 
as devolverá, com as ressalvas devidas, no prazo de até 15 (quinze) dias da apresentação, para a Contratada providenciar a 
sua conformidade e novo encaminhamento para a Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros 
ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
Parágrafo Quarto – No caso das entregas em não conformidade, a contagem dos prazos aqui estabelecidos será reiniciada 
a contar da data do saneamento das ressalvas pela Contratada, devidamente certificadas pelo Fiscal do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  
 
Parágrafo Primeiro - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
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(...);  
 II - por acordo das partes: 
(...); 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
(...). 
 
Parágrafo Terceiro - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso 
e alínea supracitado da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO  

Parágrafo Único- Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título 
de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos 
critérios.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros serão provenientes do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
através de transferência direta em conformidade com o Termo de Compromisso PAR de FNDE – PAR -  Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – Plano de Ações Articuladas Nº201700717 e 201700715 no valor total de R$ xx,xxxx sendo 
para este contrato o montante será de R$ xxxxx,00;  
 
Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes na execução do Contrato/Ata de Registro de Preços relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro, conforme Lei Orçamentária nº 3.230/2017 de 06/12/2017 e outras que 

vierem a ser criadas, nas seguintes rubricas: 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de material permanente para novas salas de aula 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 4.4.90.92.52.00.00.00 
Função Programática: 06.01.1.008.4.4.90 
 Reduzido: 60 e 61 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Atividade: Aquisição de material Permanente relativo ao Ensino Fundamental 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 4.4.90.92.52.00.00.00 
Função Programática: 06.02.1.009.4.4.90. 
Reduzido: 83 e 84 
 
 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

 
VALOR (R$) 

 

1008 
Transferência 

Direta  
4490.5299    

 

 
Parágrafo Terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do Contrato não 
caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante 
faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 
I. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto do Termo de 

Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as 
normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 
permanência em suas dependências. 

 
II. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de Referência sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
 
III. Expedir a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Anexo I deste Edital. 
 
IV. Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento do objeto contratado, ou rejeitá-lo. 
 
V. Receber os equipamentos entregues pela Contratada, que estejam em conformidade com a proposta 

aceita. 
 
VI. Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das especificações constantes 

na proposta da Contratada. 
 
VII - Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) objeto da licitação, se 

constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade exigidos. 
 
VIII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada do certame licitatório 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato. 
 
IX. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
X. Informar à Contratada, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da assistência 

técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da Contratante. 
 
XI. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 

equipamentos objeto deste TR. 
 
XII. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

I. Atender a todas as condições descritas no Anexo I do edital e no presente Contrato. 

II. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre os serviços e produtos ofertados. 

III. Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos equipamentos objeto deste Contrato e Anexo I, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante. 

IV. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução dos fornecimentos e dos 
serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o 
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cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo 
daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública. 

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão, cisão ou incorporação 
só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da Contratante. 

VI. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 

VII. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 
objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. 

VIII. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do Contrato 
e também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver conhecimento. 

IX. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer 
alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento. 

X. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante sobre os fornecimentos e sobre os 
serviços contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste 
Contrato. 

XI. Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços executados, nas datas 
aprazadas, visando homologação da mesma pela Contratante. 

XII. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições constantes deste 
Termo de Referência. 

XIII. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

XIV. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato 
que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do parágrafo1º, art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do parágrafo 2º, inciso 
II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº. 9.648/98. 

 
XV. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 

previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 
XVI. Atender às demais atribuições descritas no Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro -  Caso a Contratada não cumpra com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer 
as seguintes penalidades isolada ou conjuntamente, a critério da Administração: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta; 
 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de 
inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos. 
 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada. 
 
Parágrafo Segundo -  Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
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o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste contrato e das demais cominações legais. 
 
Parágrafo Terceiro - A não observância do prazo de entrega dos equipamentos implicará em multa mora de 2% (dois por cento) 
por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até o limite de máximo de 15 (quinze) dias, independentemente das sanções 
legais que possam ser aplicadas, de acordo com os art. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado pela 
Administração. 
 
a) A multa referida no item anterior será descontada do pagamento devido pelo Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES  

Parágrafo  Único-  A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

Parágrafo Único -  Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato. 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotar as providências necessárias. 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com o 
fornecimento. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de sanções e 
alterações do mesmo. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo  Único -  Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas no Edital e neste 
Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através 
de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração 
e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona. 

Parágrafo Segundo - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 
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a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos: 
 

1.  o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
 

2.  entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste Contrato;   
 

3.  a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 

 
4 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do 
material, assim como as de seus superiores; 

 
5.   o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da 
Lei nº 8.666/93 atualizada; 

 
6 -   a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 
7. a dissolução da empresa; 

 
8. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique 
a execução deste Contrato; 

 
9 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; e 

 
10 a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
Parágrafo Terceiro -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       

Parágrafo  Quarto-  - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 
77, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Parágrafo  Único - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 
2002. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios 
gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  
Parágrafo Único - Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial n. 064/2018, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e 
omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n. 2577/2009. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo  Único -  Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do 
contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
 
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’Oeste, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação 
introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 
 

Parágrafo  Segundo - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

                                         Herval d’Oeste - SC, xx de fevereiro de 2018. 

 

Nelson Guindani                           >>>>>>>>>>>>>> 
Prefeito Municipal           >>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>           CPF nº >>>>>>>>>>>>>>  
Pelo Município            Pela Empresa 
 
 
Testemunhas: 
01. ____________________________   02. ________________________ 
>>>>>>>>>>>>>>>>>     >>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>     CPF nº >>>>>>>>>>>> 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO V - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET (FACULTATIVO) 

 
 
 

(enviar para o e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br) 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
 Denominação:  
 
 CNPJ nº:  
 
Endereço:                                                                                
 
Cidade:                                   Estado:  
 
Telefone:                                Fax:  
 
E-mail: 
 
Obtivemos, através do acesso a pagina http://www.hervaldoeste.sc.gov.br. nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada.  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo 
de retirada do Edital e remetê-lo ao setor de Licitações. Através do e-mail acima identificado, ou no endereço constante no 
preâmbulo do edital. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca 
do processo Iicitatório.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

 
(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

 
 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF 
nº _______________, DECLARA, para fins do disposto do subitem 3.3.do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 

 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES  

 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

.................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
 
(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento de Aparelhos de Ar Condicionado, e eletrodomésticos para as entidades 
educacionais da rede pública de ensino municipal, nas quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas, incluindo o serviço de montagem e instalação, objeto da presente licitação, modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Objeto: 

 

ITEM MATERIAL UND QUANTIDADE 
ESTIMADA  

MARCA VALOR 
UNT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

       

       

 
 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 (sessenta) dias da data-limite para a entrega dos 
envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 
    
Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. (Preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal.) 
 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 
 
ANEXO IX - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO (FACULTATIVO)  

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
• Ato Constitutivo, Estatuto ou CONTRATO SOCIAL e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado e alterações 
posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. No caso de Sociedades por Ações, deverá acompanhar 
documento de eleição de seus Dirigentes. No caso de Empresa Individual, deverá ser apresentado Registro Comercial. 
 
REGULARIDADE FISCAL 
 

 Prova de inscrição do CNPJ. 

 Prova de inscrição do Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver pertinente ao seu ramo de atividades. 

 Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (TRT), por meio de Certidão Negativa.  
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (conforme o caso) 
 
• REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 
 
• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado. (Obs: Para construções 
civis, acompanhadas de Acervo Técnico). 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
• BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (Demonstrativo do Resultado e Demonstrativo de Lucros 
ou Prejuízos Acumulados) do último Exercício Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da proponente, vedada a substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. O Balanço e Demonstrações 
a serem apresentadas, deverão ser cópias extraídas do Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado. Em se tratando de Sociedade por Ações (“SA”), 
deverá ser apresentada à publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 
• Certidão Negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
PARA FINS DE PAGAMENTO INFORMAR: 
 
• Nome do Banco e código; código da agência e número da conta corrente.  
 
É IMPRESCINDÍVEL a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante depósito. 
 
• AS CÓPIAS TERÃO QUE SER AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DA ORIGINAL 


